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§ 2º - É vedado ao estagiário exercer suas atribuições em 
órgão distinto daquele para o qual foi designado.

Art. 35 - É vedada a designação de Estagiário para atuar, 
sob orientação ou supervisão, diretamente subordinado a mem-
bros do Ministério Público ou a servidor investido em cargo de 
assessoramento, chefia e direção que lhe seja cônjuge, compa-
nheiro ou parente até terceiro grau, inclusive.

Parágrafo Único - O ato de designação deverá ser precedido 
da análise da declaração aludida no inciso I do § 3º do artigo 31, 
sendo automaticamente descredenciado o estagiário que omitir 
o impedimento ou fizer declaração falsa.

TITULO V
DA POSSE
Art. 36 - Publicado o ato referido no artigo anterior, o 

designado tomará posse na Procuradoria-Geral de Justiça, em 5 
(cinco) dias e entrará em exercício em igual prazo.

Parágrafo Único - A posse poderá ser prorrogada a critério 
do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 37 - Nos 10 (dez) dias subsequentes à data em que 
entrar em exercício, o Estagiário fará comunicação à Procurado-
ria-Geral de Justiça, à Corregedoria Geral do Ministério Público 
e ao Conselho Superior do Ministério Público.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38 - Não será admitido o reingresso a qualquer título 

de Estagiário que tenha se descredenciado a pedido ou auto-
maticamente ou, ainda, não tenha tido prorrogado seu estágio 
nos termos do parágrafo único do art. 76 da Lei Complementar 
Estadual 734, de 26-11-1993, na redação dada pelo art. 1º, VIII, 
da Lei Complementar Estadual 1.083, de 17-12-2008, salvo 
submissão a novo concurso público.

Art. 39 - A transferência voluntária prevista no art. 93 da Lei 
Complementar Estadual 734, de 26-11-1993, exigirá o período 
de 1 (um) ano, no mínimo, de exercício do estágio no órgão do 
Ministério Público para o qual foi designado o Estagiário.

Art. 40 - Fica vedado o pedido de permuta, previsto no 
parágrafo único do art. 93 da Lei Complementar Estadual 734, 
de 26-11-1993, quando o período de estágio for igual ou inferior 
a 6 (seis) meses no órgão para o qual foi designado, bem como 
nas seguintes hipóteses:

I – para aquele cujo estágio foi prorrogado com Estagiário 
cursando o Bacharelado em Direito;

II – no último semestre do estágio, inclusive se houver 
prorrogação.

São Paulo, 21-12-2009
Fernando Grella Vieira
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
 nº 487/2015-PGJ
(Protocolado n. 109.431/15)
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, AVISA aos membros do Ministério Público do Estado 
de São Paulo que determinou o envio de (a) representação ao 
eminente Procurador-Geral da República para o ajuizamento 
de ação direta de inconstitucionalidade em face da Resolução 
Conjunta n. 01/2015, do Conselho Superior de Polícia Federal e 
do Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil, de 01-07-2015, 
que define procedimentos internos das polícias judiciárias em 
face de solicitações e requisições externas, e tomada de provi-
dências judiciais e extrajudiciais cabíveis, inclusive no seio do 
Conselho Nacional do Ministério Público; (b) recomendação ao 
Secretário de Estado da Segurança Pública e ao Delegado-Geral 
de Polícia para abstenção de aplicação da Resolução Conjunta n. 
01/2015, do Conselho Superior de Polícia Federal e do Conselho 
Nacional dos Chefes de Polícia Civil, de 01-07-2015.

RECOMENDA, ainda, aos membros do Ministério Público 
do Estado de São Paulo para a tomada das medidas tendentes 
à responsabilidade administrativa, civil (por improbidade admi-
nistrativa) e criminal em cada caso concreto que se revelar a 
Resolução Conjunta n. 01/2015, do Conselho Superior de Polícia 
Federal e do Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil, 
de 01-07-2015, nos termos desta decisão, por sua inexorável 
incompatibilidade com os arts. 61, § 1º, II, d e e, 84, VI, a, 128, 
§ 5º, 129, VII, e 130-A, § 2º, I, da Constituição de 1988, a Lei 
Complementar n. 75/93 (arts. 3º, 9º, 38, IV, e 150, IV), a Lei n. 
8.625/93, e a Resolução n. 20, de 28-05-2007, do egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público.

 nº 488/2015 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria 
de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para reunião ordi-
nária, no Auditório Luis Felippe França Ramos, na Sede do 
Ministério Público, à Rua Riachuelo, 115 – 9º andar, no dia 
22-09-2015, às 14h30, com a seguinte pauta:

1. Leitura, apreciação e aprovação da Ata da reunião 
anterior;

2. Palestra do Professor José Roberto dos Santos Bedaque, 
sobre o novo Código de Processo Civil (abordagem dos aspectos 
mais relevantes).

 nº 489/2015 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

AVISA aos membros e servidores do Ministério Público e ao 
público em geral a suspensão do expediente, bem como a sus-
pensão dos prazos dos procedimentos extrajudiciais em curso 
na Promotoria de Justiça de Salesópolis, no dia 09-09-2015, 
conforme publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal 
de Justiça do dia 31-08-2015, com atendimento das medidas 
urgentes no sistema de Plantão Judiciário Extraordinário, na 
sede da Circunscrição Judiciária.

(PT: 126.242/15)

 IV - DESPACHOS
 IV - DESPACHOS
Despacho do Procurador-Geral de Justiça
Protocolado n. 110.751/2015
Interessado: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: eleições para o Conselho de Estudos e Políticas 

Institucionais (CONEPI) – 2015
Vistos.
Considerando que, encerrado o prazo fixado no Aviso n. 

406/2015, das regiões administrativas, a serem consideradas 
para a realização das eleições para a composição do Conselho 
de Estudos e Políticas Institucionais (CONEPI) – 2015, quatro 
não receberam inscrições de Promotores de Justiça para figurar 
como candidatos ao órgão consultivo da Procuradoria-Geral 
de Justiça.

Considerando o art. 10, parágrafo único do Ato Normativo 
n. 746/2012, bem como o art. 4º, §§ 2º e 4º do Ato Normativo 
n. 767/2013, que dispõem que caso haja assentos vagos no 
colegiado torna-se necessária realização de novas eleições para 
a formação de sua composição completa.

Assim, com fundamento na economicidade e eficiência na 
realização da atividade administrativa, evitando-se novo pleito 
em curto espaço de tempo, DECIDO:

(a) em relação às regiões administrativas que não 
receberam inscrições (Franca, Grande São Paulo I, São 
José do Rio Preto e Vale do Ribeira) ficam prorrogadas 
as inscrições, a serem realizadas, nos moldes já indicados 
anteriormente, do dia 14 ao dia 24-09-2015;

(b) As eleições serão realizadas, com o recebimento 
dos envelopes com os votos, do dia 13 ao dia 22-10-2015;

(c) a apuração dos resultados será realizada no dia 
26-10-2015;

(d) ficam mantidas as demais determinações, constan-
tes do Aviso n. 406/2015.

Publique-se.
Anote-se.
Cumpra-se.
São Paulo, 02-09-2015.
MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

res de Justiça da mais elevada entrância, todos nomeados pelo 
Procurador-Geral de Justiça.

Art. 24 - O Procurador-Geral de Justiça nomeará, desde logo, 
os suplentes da Comissão de Concurso, aos quais incumbirá 
substituir a qualquer membro efetivo nos seus impedimentos, 
sucedê-lo na sua falta, mesmo ocasional, e, quando necessário, 
aplicar a prova escrita, na hipótese prevista no artigo 17.

Parágrafo Único - A convocação do suplente será feita pelo 
Procurador-Geral de Justiça, mediante solicitação do Presidente 
da Comissão de Concurso.

Art. 25 - Nas ausências ocasionais do Presidente da Comis-
são de Concurso, a presidência caberá ao Promotor de Justiça 
mais antigo.

Art. 26 - Constituída a Comissão de Concurso, o seu Presi-
dente designará data para a reunião de instalação dos trabalhos, 
devendo constar da ordem do dia, dentre outras matérias:

I - eleição do Secretário, escolhido entre os Promotores 
de Justiça;

II - elaboração do calendário do concurso, tendo em vista os 
prazos estabelecidos no artigos 5º e 30;

III - distribuição das atribuições de cada um de seus 
membros.

Art. 27 - Ao Secretário da Comissão de Concurso incumbirá:
I - redigir, em livro próprio, as atas das reuniões da Comis-

são de Concurso;
II - expedir ofícios de interesse da Comissão de Concurso, 

especialmente, os referentes a pedidos de informação sobre 
candidatos;

III - receber e arquivar toda a correspondência endereçada 
à Comissão de Concurso;

IV - coordenar o exame da documentação apresentada 
pelos candidatos;

V - redigir e providenciar a publicação de editais e avisos 
relativos ao concurso;

VI - coordenar os trabalhos de investigação a respeito da 
conduta social e moral dos candidatos e, se for o caso, de seus 
antecedentes criminais e civis;

VII - supervisionar as providências necessárias à realização 
das provas do concurso;

VIII - propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom 
andamento dos trabalhos da Comissão de Concurso.

Parágrafo Único - Para auxiliá-lo na execução das atividades 
constantes dos incisos IV e VI deste artigo, o Secretário poderá 
solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, através do Presidente da 
Comissão de Concurso, a designação de um ou mais funcioná-
rios do Quadro da Administração do Ministério Público.

Art. 28 - A Comissão de Concurso poderá solicitar informa-
ções reservadas sobre os candidatos.

Art. 29 - As decisões da Comissão de Concurso serão toma-
das por maioria absoluta de votos, cabendo a seu Presidente 
também o voto de desempate.

Art. 30 - A Comissão de Concurso terá o prazo de três meses 
para concluir os seus trabalhos, a partir da reunião de instalação.

TITULO III
DO CREDENCIAMENTO
Art. 31 - Os Estagiários aprovados no concurso serão cre-

denciados pelo Conselho Superior do Ministério Público.
§ 1º - Para o credenciamento, os Estagiários aprovados no 

concurso deverão apresentar, nos prazos que vierem a ser fixa-
dos pelo Conselho Superior do Ministério Público, os seguintes 
documentos:

I - comprovante de que está em dia com as obrigações 
militares, se do sexo masculino;

II - comprovante de que está em gozo dos direitos políticos;
III - atestado de boa conduta firmado por membros do 

Ministério Público, Magistrados ou por Professor da Faculdade 
de Direito por ele cursada;

IV - comprovante de que goza de boa saúde e aptidão física 
e mental mediante atestado médico;

V - declaração expedida pela Faculdade de Direito, oficial ou 
reconhecida, que comprove estar o aluno matriculado a partir 
do antepenúltimo ano do curso, ou, para as séries e semestres 
subsequentes do curso, sem dependência de aprovação de mais 
de uma disciplina de período anterior;

VI - histórico escolar relativo ao curso de Direito;
VII - certidão de horário das aulas da série em que se 

encontra matriculado;
VIII - prova de residência;
IX - declaração indicando a atividade pública ou particular 

que exerce, com menção ao local e horário do trabalho;
X - 2 (duas) fotos datadas e recentes de tamanho 3/4 cm;
XI - certidão expedida pelos cartórios distribuidores cri-

minais das comarcas onde o estagiário tiver residido nos 5 
(cinco) anos anteriores à data da abertura do concurso de 
credenciamento.

§ 2º - Se o Estagiário aprovado não cumprir o disposto no 
edital, perderá o direito ao credenciamento, devendo ser provi-
denciada a chamada de outros estagiários aprovados no mesmo 
concurso, até o número de vagas disponíveis.

§ 3º - No ato de credenciamento o estagiário informará, 
mediante declaração escrita e assinada:

I - a existência ou inexistência de casamento ou de união 
estável ou, ainda, de vínculo de parentesco até o terceiro grau 
inclusive, com membro do Ministério Público ou servidor investi-
do em cargo de assessoramento, chefia e direção;

II – que não desempenha qualquer cargo, função ou empre-
go públicos ou exerce atividade privada incompatível com sua 
condição funcional.

Art. 32 - No prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação 
da lista de classificação final do concurso, o candidatos apro-
vado portador de deficiência deverá ser submetido a perícia 
médica, para verificação da deficiência por ele invocada e da 
compatibilidade de suas necessidades especiais com o exercício 
das atribuições de Estagiário do Ministério Público.

§ 1º - Quando a perícia concluir pela inexistência da defici-
ência invocada ou pela inaptidão do candidato para o exercício 
das atribuições de Estagiário do Ministério Público, será realiza-
da, em 5 (cinco) dias, nova inspeção por junta médica oficial, da 
qual poderá participar profissional indicado pelo interessado.

§ 2º - Não caberá recurso da decisão proferida pela junta 
médica oficial.

§ 3º - O candidato que não tiver comprovada a deficiência 
por ele apontada ou não for considerado apto para o exercício 
das atribuições de Estagiário do Ministério Público perderá o 
direito ao credenciamento.

§ 4º - Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, a vaga 
reservada ao candidato não credenciado reverterá aos demais 
candidatos.

§ 5º - Igualmente reverterão aos demais candidatos, no 
todo ou em parte, as vagas reservadas a pessoas portadoras de 
deficiência nos casos em que não houver, em número suficiente, 
candidatos inscritos ou aprovados portadores dessa especial 
condição.

Art. 33 - Após o credenciamento o Procurador-Geral de 
Justiça fará publicar AVISO, fixando data para que os estagiários 
façam a escolha de vagas, tendo em vista a localização da 
Faculdade de Direito e a ordem de classificação no Concurso 
Regional.

TÍTULO IV
DA DESIGNAÇÃO
Art. 34 - O preenchimento das vagas existentes e das que 

vierem a ocorrer até o período de validade do concurso, será 
efetuado por ato do Procurador-Geral de Justiça, designando o 
local de exercício do Estagiário, tendo em vista a localização da 
Faculdade de Direito, a escolha manifestada e a ordem obtida 
no concurso regional.

§ 1º - Observado o disposto no caput, o estagiário exercerá 
suas funções exclusivamente nos órgãos de Administração Supe-
rior, de Administração, e nos Auxiliares.

II - a relação das vagas oferecidas em cada Região;
III - o programa das matérias do concurso;
IV - o local, o horário e o prazo para as inscrições;
V - a data, o horário e o local de realização das provas, em 

cada região;
VI - o modelo do requerimento de inscrição e o valor da 

respectiva taxa;
VII – o regulamento do concurso.
§ 1º - O prazo para a inscrição será de 15 (quinze) dias.
§ 2º - As inscrições, a critério da Comissão de Concurso, 

serão feitas diretamente na Capital, ou, de forma descentraliza-
da, nas regiões administrativas do Ministério Público estabeleci-
da pelo Ato 23/9l-PGJ, exceto quanto às divisões administrativas 
da Capital e da Grande São Paulo I e II, na forma do Edital a ser 
publicado na Imprensa Oficial.

§ 3º - No ato de inscrição o candidato apresentará:
I - requerimento contendo dados informativos e declaração 

expressa do candidato de preencher os requisitos exigidos para 
o credenciamento;

II - cédula de identidade, certidão de nascimento ou docu-
mento equivalente, a juízo da Comissão de Concurso;

III - 2 (duas) fotografias recentes;
IV- comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
§ 4º - O candidato será dispensado do pagamento da taxa 

de inscrição se não dispuser de condições financeiras para 
suportá-la. § 5º - Considera-se sem condições financeiras para 
suportar a taxa de inscrição o candidato cuja renda familiar per 
capita não ultrapassar o valor correspondente a 1,5 (um e meio) 
salário-mínimo, assim declarado mediante simples afirmação, 
assinada pelo candidato e entregue na Escola Superior do 
Ministério Público no prazo de inscrição.

§ 6º - Será automaticamente eliminado do concurso, em 
qualquer fase, o candidato que, na inscrição, tenha utilizado 
documento material ou ideologicamente falso para a obtenção 
da isenção de taxa ou utilização de reserva de vaga de pessoa 
deficiente, sem prejuízo das sanções legalmente cabíveis.

CAPÍTULO III
DAS MATÉRIAS DO CONCURSO
Art. 8º - A prova para o concurso de credenciamento de 

Estagiários abrangerá as seguintes matérias:
I - Princípios e Funções Constitucionais do Ministério 

Público;
II - Código Penal (Parte Geral);
III - Código Civil (Parte Geral);
IV - Teoria Geral do Processo;
V – Lei Orgânica Estadual do Ministério Público (Lei Com-

plementar Estadual 734, de 26-11-1993) – artigos 76 a 96.
CAPÍTULO IV
DAS PROVAS
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 9º - A lista de candidatos admitidos ao concurso será 

sempre publicada no Diário Oficial.
Art. 10 - Após a publicação dos resultados da prova escrita, 

em prazo estabelecido pelo edital, os candidatos aprovados 
deverão apresentar, no original ou em cópia autenticada:

I - cédula de identidade ou documento equivalente;
II - declaração expedida pela Faculdade de Direito, oficial ou 

reconhecida, que comprove estar o aluno matriculado a partir 
do antepenúltimo ano do curso, ou, para as séries e semestres 
subsequentes do curso, sem dependência de aprovação de mais 
de uma disciplina de período anterior;

III - histórico escolar relativo ao Curso de Direito.
Parágrafo Único - Não haverá, em nenhuma hipótese ou 

sob qualquer pretexto, vista de provas ou revisão de notas 
atribuídas.

Art. 11 - A seleção e a classificação dos candidatos serão 
feitas com base na nota obtida na prova escrita.

SEÇÃO II
DA PROVA ESCRITA
Art. 12 - A prova terá a duração de 2 (duas) horas e compre-

enderá questões de múltipla escolha sobre as matérias aludidas 
nos incisos do artigo 8º.

Art. 13 - Durante a realização da prova não serão permitidas 
consultas a obras de qualquer espécie.

Art. 14 - A cada questão serão atribuídos pontos de 0 (zero) 
a 1 (um), de tal maneira que, na soma da pontuação de todas as 
questões, perfaça-se um total de 10 (dez) pontos.

Art. 15 - A nota da prova escrita será o somatório dos pon-
tos atribuídos às questões.

Parágrafo Único - Será automaticamente desclassificado o 
candidato que não obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco) na 
prova escrita.

Art. 16 - Realizada a prova escrita, o gabarito será publica-
do na Imprensa Oficial, abrindo-se o prazo de cinco dias para 
recursos.

§ 1º - No prazo do recurso o candidato, diretamente ou por 
intermédio de procurador habilitado com poderes específicos, 
poderá arguir perante a Comissão de concurso, sob pena de pre-
clusão, a nulidade de questões por deficiência na sua elaboração 
e incorreção das alternativas apontadas.

§ 2º - A arguição deverá ser motivada, sob pena de não 
conhecimento.

§ 3º - A arguição deverá ser apresentada em formulário pró-
prio e protocolada na Secretaria da Escola Superior do Ministério 
Público, que adotará as seguintes providências:

I – levará a arguição ao sistema de processamento, onde 
receberá uma senha que torne a identificação inviolável, e que 
não será do conhecimento do candidato;

II – encaminhará a arguição, sem identificação do candi-
dato, à Comissão do Concurso, que julgará o pedido no prazo 
de 3 (três) dias.

§ 4º - Havendo mais de uma arguição, a Comissão de 
Concurso as reunirá para divulgação conjunta do resultado dos 
julgamentos.

§ 5º - Em nenhuma hipótese caberá recurso da decisão que 
apreciar a arguição.

§ 6º - Ultrapassado o prazo previsto no caput e resolvidos os 
recursos, se apresentados, será publicado o gabarito definitivo e 
a lista dos aprovados.

Art. 17 - Quando realizada na Capital, a prova será aplicada 
pelo Presidente da Comissão de Concurso, auxiliado por mem-
bros do Ministério Público designados pelo Procurador-Geral de 
Justiça, e, desde que seja possível, num mesmo local.

Art. 18 - Quando realizada em qualquer das regiões especi-
ficadas no edital, a prova será aplicada por um dos integrantes 
da Comissão de Concurso, efetivo ou suplente, auxiliado por 
membros do Ministério Público, lotados na região, designados 
pelo Procurador-Geral de Justiça.

CAPÍTULO V
DO JULGAMENTO DO CONCURSO
Art. 19 - Encerrada a prova escrita e efetuada a sua corre-

ção, a Comissão de Concurso reunir-se-á para o julgamento do 
certame, proclamando em seguida o resultado de cada região, 
que será publicado no Diário Oficial.

Art. 20 - A classificação final dos candidatos será obtida 
pela nota da prova escrita.

Art. 21 - Em caso de empate na classificação, terá preferên-
cia o candidato que obtiver maior número de pontos nas maté-
rias elencadas no artigo 8º, segundo a ordem ali estabelecida.

Art. 22 - Proclamados os resultados de cada região, serão 
os mesmos encaminhados ao Conselho Superior do Ministério 
Público, para o devido credenciamento.

TÍTULO II
DA COMISSÃO DE CONCURSO
Art. 23 - O concurso de credenciamento de Estagiários com-

petirá a uma comissão incumbida da organização e da avaliação 
do certame de seleção de candidatos, que será integrada por um 
Procurador de Justiça, seu Presidente, e por até 8 (oito) Promoto-

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola 
Superior do Ministério Público

Rua Treze de Maio, n. 1259, Bela Vista (próximo ao metrô 
Brigadeiro)

São Paulo (SP) - Fones: (11) 3017-7990
b) Área Regional de Araçatuba
Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n. 1261 – Bairro 

Saudade
Araçatuba (SP) – Fone (18) 3303-7480
c) Área Regional de Bauru
Av. Getúlio Vargas, 21-110 – parque Jardim Europa
Bauru (SP) - Fone: (14) 3212-8382
d) Área Regional de Campinas
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 340 – térreo 

- Jd. Santana
Campinas (SP) - Fone: (19) 3578-8300
e) Área Regional de Franca
Avenida Lázaro de Souza Campos, 322 - São José
Franca (SP) - Fone: (16) 3721-1978
f) Área Regional de Piracicaba
Rua Almirante Barroso, n. 491 – Bairro São Judas
Piracicaba (SP) – Fone: (19) 3433-6185
g) Área Regional de Presidente Prudente
Rua Ribeiro de Barros, 630 - Jardim Aviação
Presidente Prudente (SP) - Fone: (18) 3221-7156
h) Área Regional Ribeirão Preto
Centro Empresarial Castelo Branco
Rua Alice Além Saad, 855 – Nova Ribeirânia
Ribeirão Preto (SP) - Fone: (16) 3629-5646
i) Área Regional Santos
Rua Bittencourt, 139/141 - 1º andar - sala 17 - Vila Nova
Santos (SP) - Fone: (13) 3878-3300
j) Área Regional São José do Rio Preto
Rua Voluntários de São Paulo, 3539 - Centro
São José do Rio Preto (SP) - Fone: (17) 3121-4357
k) Área Regional Sorocaba
Rua Florindo Julio, n. 97 – Parque Campolim
Sorocaba (SP) - Fone: (15) 3233-7370
l) Área Regional Taubaté
Rua Humaitá, 187 - Centro
Taubaté (SP) - Fone: (12) 3632-7311
m) Área Regional Vale do Ribeira – Registro
Av. Clara Gianotti de Souza, n. 360 – Centro
Registro (SP) – Fones: (13) 3821-8061 / 3822-3147
ANEXO II
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍ-

DICOS
ATO NORMATIVO 621/2009-PGJ-CPJ, de 21-12-2009.
(Pt. 125.468/09)
Aprova o Regulamento do Concurso Público de Creden-

ciamento de Estagiários do Ministério Público do Estado de 
São Paulo.

O Colégio de Procuradores de Justiça, por meio de seu 
ÓRGÃO ESPECIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 22, inciso XV, da Lei Complementar 734, de 26-11-
1993, tendo em vista a deliberação havida na reunião ordinária 
de 16-12-2009,

RESOLVE EDITAR O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento do Concurso Público 

de Credenciamento de Estagiários do Ministério Publico do 
Estado de São Paulo anexo a este Ato.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato 
Normativo 72, de 26-10-1995, na redação dada pelos Atos 
Normativos 271, de 19-09-2001, 282, de 22-05-2002, 294, de 
11-11-2002, 529, de 11-03-2008, e 553, de 3 de outubro de 
2008, do Colégio de Procuradores de Justiça.

São Paulo, 21-12-2009
Fernando Grella Vieira
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
REGULAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO DE CREDEN-

CIAMENTO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

TÍTULO I
DO CONCURSO DE CREDENCIAMENTO
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - O concurso público de provas para o credencia-

mento de estudantes de Direito na função de Estagiário do 
Ministério Público, será realizado na forma disciplinada por este 
regulamento.

Art. 2º - O concurso será uniforme para todas as regiões do 
Estado e as provas serão aplicadas simultaneamente, em data e 
horário fixados pelo Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º - O julgamento do concurso, a proclamação dos resul-
tados e a classificação dos aprovados serão feitos em relação 
a cada região.

§ 2º - O Conselho Superior do Ministério Público, através 
de Ato, delimitará o âmbito territorial de eficácia do concurso, 
especificando as regiões e respectivas Promotorias de Justiça 
que as integram, levando em conta a localização das Faculdades 
de Direito.

Art. 3º - São requisitos para o credenciamento:
I - ser brasileiro;
II - estar em dia com as obrigações militares;
III - estar no gozo dos direitos políticos;
IV - ter boa conduta;
V - gozar de boa saúde e aptidão física e mental, compro-

vada por atestado médico;
VI - estar matriculado em curso de graduação em Direito, de 

escola oficial ou reconhecida, localizada em região compreendi-
da pelo concurso, a partir do antepenúltimo ano do curso, desde 
que não conte com mais de uma dependência de aprovação em 
qualquer disciplina de período anterior;

VII - não ser titular de cargo, emprego ou função pública, 
salvo se estiver regularmente afastado, e, no caso de exercer ati-
vidade privada, ser ela compatível com a sua condição funcional.

Parágrafo Único - A comprovação de que trata o inciso VI 
poderá ser feita até o início do ano letivo imediato à abertura 
do concurso, hipótese em que o credenciamento terá caráter 
provisório.

Art. 4º - Competirá ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional do Ministério Público o apoio administrativo à reali-
zação do concurso de credenciamento de estagiários, em todas 
as suas fases.

Parágrafo Único - A taxa de inscrição ao concurso será 
recolhida em favor do Fundo Especial criado pelo artigo 304 da 
Lei Complementar Estadual 734, de 26-11-1993.

CAPÍTULO II
DA ABERTURA DO CONCURSO
Art. 5º - A realização do concurso far-se-á mediante pro-

posta do Procurador-Geral de Justiça ao Conselho Superior do 
Ministério Público.

§ 1º - Serão reservadas 5% das vagas existentes em cada 
região a candidatos com deficiência, observadas as normas 
constantes do edital.

§ 2º - O concurso será aberto no último trimestre de cada 
ano, por edital, e terá eficácia para preenchimento das vagas 
existentes e das que vierem a ocorrer até a abertura de novo 
concurso ao longo do ano civil subsequente.

Art. 6º - O número de Estagiários será fixado por ato do 
Procurador-Geral de Justiça, ouvindo-se o Conselho Superior 
do Ministério Público, observada a disponibilidade financeiro-
orçamentária, e não poderá ultrapassar o dobro dos cargos 
da carreira.

Art. 7º - O edital de abertura do concurso será publicado 
por 3 (três) vezes no Diário Oficial do Estado, e dele constarão:

I - os requisitos para o credenciamento no estágio;


